
 

Ilma. Dra. Oficial do 2º Ofício de Justiça de Resende - RJ 

 

 

 

____________________________________________________________ e  

 

___________________________________________________, vem requerer o 

registro do Instrumento Particular ________________________, solicitando o 

abatimento de 50% dos emolumentos cartorários, na forma do Programa Casa 

Verde e Amarela (art.9º da Medida Provisória nº 996, de 25 de Agosto de 

2020) ou do art. 290 da Lei 6015/73, conforme parágrafo 1º da Lei 713/84, tendo 

em vista que PELA PRIMEIRA VEZ ESTÁ ADQUIRINDO, pelo título 

anexo, um imóvel residencial e que o mesmo é financiado com recursos do 

Sistema Financeiro de Habitação. 
 

 Faz esta declaração sob as penas da lei, ciente que o art. 299 do Código 

Penal (Falsidade ideológica), dispõe: 

 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 

devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 

que deveria ser escrita, com o fim de prejudicar direto, criar obrigação ou 

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena – reclusão, de 01 

(um) a 05 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 01 

(um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular.” 

 

 
Resende, ___ de ________________ de _____. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

 

 

 

____________________________________________________ 

 

 
ATENÇÃO: RECONHECER FIRMA 

 

 


